
INDICAÇÃO Nº       187

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, QUE PROMOVA OS ATOS NECESSÁRIOS PARA A EFETIVA REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 15.318, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014, DE AUTORIA DO DEPUTADO JOSÉ BITTENCOURT, QUE “INSTITUI A POLÍTICA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL E INCENTIVO AO USO DA BICICLETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
JUSTIFICATIVA

A Lei nº 15.318, sancionada no dia 13 de Fevereiro de 2014, que institui a Política de mobilidade sustentável e incentivo ao uso da bicicleta, não foi até hoje regulamentada.

 O seu principal objetivo é priorizar os meios de transporte não motorizados e promover a melhoria do meio ambiente, trânsito e saúde.

Com o crescimento da frota de veículos temos mais poluição no ar, menos espaço nas ruas e mais acidentes. Os problemas com a saúde e com o estresse nas vias públicas aumentam.

Por esses motivos, o uso consciente do automóvel e o estímulo ao uso da bicicleta são de grande importância para a saúde das pessoas e para o planeta. Consome pouquíssima energia, não gera gases poluentes ou geradores do efeito estufa, faz pouquíssimo ruído e seu impacto por onde passa praticamente inexiste. Ela ajuda a manter a cidade limpa e com um trânsito livre, promovendo assim uma melhora na qualidade de vida de todos. É também amiga do meio ambiente e se integra a ele harmonicamente como a máquina mais eficaz inventada pelo ser humano para transformar energia em movimento.

Por esses motivos, indico ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que promova os atos necessários para a efetiva regulamentação da lei nº 15.318, de 13 de fevereiro de 2014, de autoria do deputado José Bittencourt, que “institui a política de mobilidade sustentável e incentivo ao uso da bicicleta e dá outras providências”, por ser um dos muitos canais para se resolver o problema da mobilidade urbana e do sedentarismo.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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